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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 849, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXV, do Regimento Interno deste
Tribunal e considerando o contido no processo administrativo digital n.º 10693/2019 deste
Tribunal, resolve:

Art. 1º Fica redistribuído, por reciprocidade, mediante triangulação, o cargo de
Técnico Judiciário - Área Administrativa, criado pela Lei nº 10842, de 20/02/2004, do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná - TRE/PR, ocupado pelo
servidor RONILDO CESAR CÂNDIDO, ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás - TR E / G O.

Art. 2º A redistribuição do referido cargo dependerá da redistribuição, para
este Tribunal, de cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, criado pela Lei n.º
10842, de 20/02/2004, ocupado pelo servidor, RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, pertencente ao
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE/PE; bem como da
redistribuição para o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE/PE, de cargo de
Técnico Judiciário - Área Administrativa, criado pela Lei n.º 10842, de 20/02/2004, ocupado
pelo servidor, EDVANILSON DE ARAÚJO LIMA, pertencente ao Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás - TRE/GO.

Art. 3º A redistribuição não acarreta concessão de indenização ou ajuda de
custo, bem como não há concessão de prazo para a retomada das atividades, tendo em
vista que o servidor, RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, já está lotado neste Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GILBERTO FERREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 1.060, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37 da Lei nº
8.112/90, na Resolução TSE nº 23.563/2018, bem como na Resolução CNJ nº 146/2012,
tendo em vista o contido no Processo SEI nº 0033435-30.2019.6.17.8145, e considerando,
ainda, que a redistribuição de cargos de que trata esta portaria obteve congênere
deferimento por parte dos Tribunais Regionais Eleitorais do Paraná e de Goiás, com a
respectiva concordância dos servidores envolvidos, resolve:

Art. 1º redistribuir o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, criado
pela Lei nº 10.842/2004, com o seu ocupante, RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, do quadro
permanente deste Regional para o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, em reciprocidade,
por triangulação, sendo redistribuído para o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás o cargo de
mesma denominação ocupado por RONILDO CÉSAR CÂNDIDO, vinculado ao TRE-PR, e para
este Regional redistribuído o cargo ocupado por EDVANILSON DE ARAÙJO LIMA,
pertencente ao TRE-GO, conforme portarias dos outros Regionais envolvidos, a serem
publicadas concomitantemente com esta.

Art. 2º registrar que fica dispensada a concessão de período para trânsito,
tendo em vista que, através de remoções anteriores, os servidores já se encontram em
exercício nos Tribunais para os quais estão sendo redistribuídos

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
PORTARIA Nº 1.795, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Executiva da Escola Judicial, datada
de 19-12-2019, de ordem do Diretor da Escola Judicial (doc. 16 do Proad n.
12645/2019),

CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO Nº 189/2019/SGEP/STPLRR (doc. 107 do Proad
n. 12406/2019);

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função
comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 da Secretaria Judiciária de 1º Grau, bem como a
necessidade de sua ocupação, em face do fim do exercício financeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de publicação do quadro - Anexo IV "b" da
Resolução CNJ n. 102/2009 com base em 31-12-2017, resolve:

I - Dispensar a servidora JOANA PINTO DO NASCIMENTO, Técnico Judiciário,
Área: Administrativa, Especialidade: Apoio de Serviços Diversos, Classe: C, Padrão: 13,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de
Assistente 4 - FC4 da Secretaria Executiva da Escola Judicial, com efeitos a partir da data
da publicação;

II - Designar a referida servidora para exercer a função comissionada de
Assistente de Juiz - FC-5 da Secretaria Judiciária de 1º Grau, com efeitos a partir da data
da publicação, até ulterior deliberação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 1.796, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Executiva da Escola Judicial, datada
de 19-12-2019, de ordem do Diretor da Escola Judicial (doc. 16 do Proad n.
12645/2019),

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função
comissionada de Assistente 4 - FC4 da Secretaria Executiva da Escola Judicial, em
decorrência da edição da Portaria GP n. 1795/2019, resolve:

Designar a servidora CIBELE PENHA RICCI DA SILVA, Técnico Judiciário, Área:
Administrativa, Especialidade: Apoio de Serviços Diversos, Classe: C, Padrão: 13,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função
comissionada de Assistente 4 - FC4 da Secretaria Executiva da Escola Judicial, com efeitos
a partir da data da publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 1.797, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da INFORMAÇÃO Nº 189/2019/SGEP/STPLRR (doc. 107 do
Proad n. 12406/2019);

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função comissionada
de Assistente de Juiz - FC-5 da Secretaria Judiciária de 1º Grau, bem como a necessidade de sua
ocupação, em face do fim do exercício financeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de publicação do quadro - Anexo IV "b" da
Resolução CNJ nº 102/2009 com base em 31-12-2017, resolve:

Designar o servidor JOSIMAR ROBERTO DA SILVA, Técnico Judiciário, Área: Apoio
Especializado - Especialidade: Tecnologia da Informação, Classe: A, Padrão: 5, lotado na
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, pertencente ao Quadro Permanente
de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 da
Secretaria Judiciária de 1º Grau, com efeitos a partir da data da publicação, até ulterior
deliberação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 1.798, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da INFORMAÇÃO Nº 189/2019/SGEP/STPLRR (doc. 107
do Proad n. 12406/2019);

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função
comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 da Secretaria Judiciária de 1º Grau, bem como a
necessidade de sua ocupação, em face do fim do exercício financeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de publicação do quadro - Anexo IV "b" da
Resolução CNJ n. 102/2009 com base em 31-12-2017, resolve:

Designar a servidora MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE NEVES, Técnico
Judiciário, Área: Administrativa, Classe: C, Padrão: 13, lotada na Coordenadoria de
Assistência à Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 da Secretaria Judiciária de 1º
Grau, com efeitos a partir da data da publicação, até ulterior deliberação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 1.799, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da INFORMAÇÃO Nº 189/2019/SGEP/STPLRR (doc. 107
do Proad n. 12406/2019);

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função
comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 da Secretaria Judiciária de 1º Grau, bem como a
necessidade de sua ocupação, em face do fim do exercício financeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de publicação do quadro - Anexo IV "b" da
Resolução CNJ n. 102/2009 com base em 31-12-2017, resolve:

Designar a servidora ALESSANDRA RAMOS EDUARDO DOS SANTOS, Analista
Judiciário, Área: Administrativa, Classe: A, Padrão: 1, lotada na Secretaria de Gestão de
Pessoas, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Assistente de Juiz - FC-5 da Secretaria Judiciária de 1º Grau, com
efeitos a partir da data da publicação, até ulterior deliberação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 1.800, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da INFORMAÇÃO Nº 189/2019/SGEP/STPLRR (doc. 107
do Proad n. 12406/2019);

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função
comissionada de Calculista - FC-4 da Secretaria Judiciária de 1º Grau, bem como a
necessidade de sua ocupação, em face do fim do exercício financeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de publicação do quadro - Anexo IV "b" da
Resolução CNJ n. 102/2009 com base em 31-12-2017, resolve:

Designar a servidora CRISTIANE BASTOS LOPES, Analista Judiciário, Área: Apoio
Especializado - Especialidade: Estatística, Classe: A, Padrão: 1, lotada na Secretaria
Judiciária de 1º Grau/Núcleo de Estatística, E-Gestão e Apoio ao Pje, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de
Calculista - FC-4 da Secretaria Judiciária de 1º Grau, com efeitos a partir da data da
publicação, até ulterior deliberação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 1.801, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da INFORMAÇÃO Nº 189/2019/SGEP/STPLRR (doc. 107
do Proad n. 12406/2019);

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função
comissionada de Assistente 4 - FC-4 da Secretaria da Corregedoria Regional, bem como a
necessidade de sua ocupação, em face do fim do exercício financeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de publicação do quadro - Anexo IV "b" da
Resolução CNJ n. 102/2009 com base em 31-12-2017, resolve:

Designar o servidor ANTONIO CLÁUDIO BOTELHO SOARES, Técnico Judiciário,
Área: Administrativa, Classe: C, Padrão: 13, lotado na Secretaria de Gestão de Pessoas,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função
comissionada de Assistente 4 - FC-4 da Secretaria da Corregedoria Regional, com efeitos a
partir da data da publicação, até ulterior deliberação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 1.802, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da INFORMAÇÃO Nº 189/2019/SGEP/STPLRR (doc. 107
do Proad n. 12406/2019);

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função
comissionada de Assistente 2 - FC-2 da Secretaria de Comunicação Social e Eventos
Institucionais, bem como a necessidade de sua ocupação, em face do fim do exercício
financeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de publicação do quadro - Anexo IV "b" da
Resolução CNJ n. 102/2009 com base em 31-12-2017, resolve:

Designar o servidor RÔMULO VALENTE FERREIRA, Técnico Judiciário, Área:
Apoio Especializado - Especialidade: Tecnologia da Informação, Classe: A, Padrão: 4, lotado
na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente
2 - FC-2 da Secretaria de Comunicação Social e Eventos Institucionais, com efeitos a partir
da data da publicação, até ulterior deliberação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA Nº 1.803, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da Manifestação exarada pela Secretaria de Gestão
de Pessoas em 30-12-2019 (doc. 30 do Proad n. 24803/2017), bem como os termos
contidos na Resolução Administrativa nº 56/2019, Anexo "A";

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função
comissionada de Assistente 4 - FC-4 da Secretaria de Apoio ao Conhecimento, à
Liquidação e à Execução - SACLE, resolve:

Designar a servidora requisitada LEILA LINA DE ARAÚJO, lotada na Vara do
Trabalho de Plácido de Castro/AC, para exercer a função comissionada de Assistente 4
- FC-4 da Secretaria de Apoio ao Conhecimento, à Liquidação e à Execução - SACLE,
com efeitos a partir do dia 1º-1-2020.

Des. OSMAR J. BARNEZE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/01/2020 16:38:10
Por: MOZAR DE RAMOS
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